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TERMO DE REFERENCIA DO 00JETO

1. 0BJET0: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQuisiÇÃO DE CESTAS BÁSICAS DESTINADAS A MANUTENÇÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIALDO MUNICIPAL DE TIANGUÁ-CE

1.1. DO ORGAO GERENCIADOR
1.1.1. SECRETARIA DE TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DIVISÃO POR ITEM.
2.1. O presente termo de referência é oriundo da solicitação de despesas da secretaria demandante, qual é o
Orgão Gerencíador para o presente processo
2.2. Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE (AMPLA PARTICIPAÇÃO E COTAS RESERVADAS PARA
ME, EPP e MEI)
2.2.1. Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar 147/14, a administração pública

1 - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de
pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 Contenta mil reais); (Redação dada
pela Lei Complementar nQ 147, de 7 de agosto de 2014).

111 - deverá estabelecer. em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco
por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte

2.2.2. OS QUANTITATIVOS D0 0BJETO DESTA LICITAÇÃO ESTÃO DIVIDIDOS DA SEGUINTE FORMA: Cota
Principal corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) das quantidades totais do objeto, destinados à
participação dos interessados que atendam aos requisitos do edital; Cota Reservada corresponde a 25% Cvinte e
cinco por Cento) destinado à participação exclusiva das Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte EPP
e Microempreendedores [ndividuais - ME], sem prejuízo da sua participação na cota principa].
2.2.3. Para os LOTES DE AMPLA PARTICIPAÇÃO poderá participar toda e qualquer Empresa que atenda o
exigido no Editale seus anexos.
2.2.4. Para os LOTES DE COTA RESERVADA PARA ME, EPP E MEI, somente poderão participar Microempresas -
ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais - MEI

3. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO ESTÃO DIVIDIDOS DA SEGUINTE FORMA
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD UNITÁRIA DE ITENS
POR CESTA BÁSICA

QTD TOTAL
DE CESTAS

CESTAS BÁSICAS COMPOSTAS POR:

l âçucar refinado Kg 2

3750

2 Arroz branco agulhinha tipo 01 Kg 2

3 Biscoito doce tipo popular - 400g Pacote 2

4 Café Torrado e Moído - 250g Pacote l

5 Farinha de mandioca branca Kg 2

6

7 Feijão carioquinha Tipo 01 Kg 2

8 l

Macarrão tipo espaguete com sêmola - 500g Pacote 2
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LOTE 02 COTA RESERVADA A PARTICIPA LO DE ME, EPP E ME125%
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTD UNITÁRIA DE ITENS } QTD TOTAL
POR CESTA BÁSICA l DE CESTAS

CESTAS BÁSICAS COMPOSTAS POR:
car refí nado Kg

branco agulhinha tipo 01 Kg

to doce tipo popular Pacote

Torrado e Moído - 2 Pacote

alinha de mandioca branca Kg
nha de milho flocada Pacote

eijão carioquinha Tipo 01 Kg

te em PÓ integral 200 Pacote

Pacoteo tipo espaguete com sêmola
Lataleo de soja refinado - lata 900ml

4. REFERENCIAL DOS PREÇOS E CONDIÇÃO DE ENTREGA

4.1. Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação da
Prefeitura Municipal de Tianguá/CE, anexas aos autos. Onde os quantitativos a serem licitados foram levantados
pelos Setores solicitantes do Município de Tianguá-Ceará, conforme dispostos na relação de Pauta de
Quantitativos
4.2. Entregar os produtos licitados no prazo máximo de 05 tcinco) dias contados do recebimento da ordem de
compra, nos locais determinados pelas Secretarias solicitantes estabelecida, na Rua Vereador Raímundo Lama, ne
200 - Centro, Tianguá - Ceará, CEP: 62.320-000, observando rigorosamente as especificações contidas neste
termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços

5. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO
5.1. A presente aquisição justifica-se em virtude do atendimento às necessidades de pessoas que se encontram
em situação de vulnerabilidade social em atendimento ao disposto na Politica Nacional de Assistência Social
através da Secretaria de Trabalho e Assistência Socialdo Município de Tíanguá-CE.

6. OOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
6.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos consignados
no vigente Orçamento Municipal, inerentes as Secretarias Solicitantes

7. DO MODO DE DISPUTA
7.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrânico o modo de disputa "ABERTO E FECHADO", em qu
os [icitantes apresentarão dances púb]icos e sucessivos, com dance final e fechado.

e

B. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.1. OS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TIANGUÁ/CE, na forma dos artigos 34 a 3
da Lei Federal n.e 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentaçã
dos documentos abaixo relacionados (subitens 8.2 a 8.6). os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a su
autenticidade e o seu prazo de validade.
8.1.2. Os documentos relativos à fase de Habilitação, compreendidos neste item "8" deste instrumento, devera
ser enviados por meio do Sistema do Portal de Licitações do Banco do Brasil!!Elt]2s;ZZwww:D
juntamente com a proposta de preços.
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8,2. REI.ATAVA À nABII.I'RAÇÃO JURÍDICA: ''"\
8.2.1. REGISTRO COMERCIAL. no caso de empresa (firma individual), no registro público de empresa r6êRãhtil
da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filialou agência, apresentar' o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
8.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO 0U CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. Se o contrato socialnão for consolidado
deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado, existindo alterações
posteriores, também, essas serão exigidas.
8.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório
de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado
onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
8.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir,
8.2.5. Cópia de documento oficialde identificação de todos os sócios, diretores ou do empa'esário individual. No
caso de sociedade anónima pode ser apresentada a cópia de documento oficial de identificação de seus
administradores, membros de concelho de administração e da diretoria acompanhadas dos atou que
nomearam

8.3. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
B.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas (CNPj)
B.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual [FIC) ou municipal, conforme o caso. se houver,
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
8.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive contribuições
sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN ng 1.751, de 02/10/2014;
8.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadualmediante a apresentação Certidão Negativa de Débitos
Estaduais de seu domicílio ou sede;
8.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Municipais de seu domicílio ou sede (Geralou ISS);
8.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a
apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF);
8.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com o disposto na CLT com as alterações da
Leí Ne. 12.440/11 - DOU de 08/07/2011
8.3.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscale trabalhista, aos licitantes enquadrados
como microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicialcorresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por
igual período, a critério do Pregoeiro, para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, e deverá apresentar Declaração de acordo com o subitem

8.3.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade Hiscale trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;
8.3.10. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a registrar
] preço, sem prejuízo das sanções previstas no art: 81. da Lei 8.666/93, sendo facultado a convocação dos
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da respectiva ata, ou a revogação da

8.6.5

licitação

8.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA:
8.4.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
8.4.2. Balanço patrímonia] e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado no CJSÂ..9em como por sócio, gerente

Av. Moisés Moita. 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 - Tianguá - Ceará - www.tiangua.ce.gov.br
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 -- Fone/Fax: (88) 3671-2288 / 3671-2888



ⓒunic

au diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três pese;K-bata"da
apresentação da Proposta de Preços, devidamente registrados na Junta Comercialcompetente;
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8.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.5.1. Atestado de Capacidade Técnica com identificação do assinante, com a mesma especiHtcação exigida,
discriminada ou similar, fornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a
licitante possui aptidão para o objeto deste certame.
8.5.1.1. Caso o atestado de capacidade técnica seja emitido por órgão privado, deverá ter firma reconhecida em
cartório.
B.5.2. Registro, Licença ou Autorização emitida pelo órgão sanitário competente (Estadualou Municipalda sede
da licitante), conforme Decreto Lei n.' 986, 21 de Outubro de 1969 e artigo 10, inciso IV, da Lei n' 6.437/77, com
atividade compatíve] com o objeto da licitação e dentro do prazo de validade.

8.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
8.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n9 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de
28/10/1999, e ao incisa XXXlll, do artigo 70. da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em Ei-abalho
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos do

8.6.2. Declaração expressa de integralconcordância com os termos do editale seus anexos, conforme modelo
constante dos Anexos no edital
8.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação.
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos
do edital(art32, $2Q. da Lei n.Q 8.666/93)
8.6.4. O não atendimento ao disposto neste subirem. implicará na desclassificação da licitante, conforme prevê
art. 5g do Decreto Municipalne 139/2014, de 23 de dezembro de 2014

pd ita l

8.6.5. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua restrição fiscal
quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que consta a restrição fiscale
que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, $ 1g da Lei
Complementar Ne. 123/06.

8.7. No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TIANGUA /CE, a
documentação mencionada nos subitens 8.3 a 8.4 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de
Registro Cadastral (CRC) junto à Prefeitura Municipal de Tianguá/CE, juntamente com a Prova de regularidade
para com a fazenda federal mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos
Tributos Federais e a Dívida Atava da União ou conforme nova certidão unificada com base na Portaria Conjunta
RFB/PGFN Ng. 1.751 de 02/10/2014 e CertiHcada de Regularidade (CRF) junto ao FGTS. assegurado, neste caso,
aos demais [icitantes, o direito de acesso aos dados mete constantes), o qua] deverá ser entregue acompanhado
dos documentos tratados no subitem 8.3 e 8.4. do edital, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados
pelo Pregoeiro.
8.7.1- A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Tíanguá/CE deverá
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital
8.7.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminha-los, em
formato digital, via sistema, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob plena de habilitação.
8.7.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
8.7.4. Não serão aceitas documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
8.7.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza. comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
8.7.6. Serão acentos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições
8.7.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente/llç?li)prior à fase de habilitação.
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8.7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeitu.susBlnderá./ÉI
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. '"""'u
8.7.9. Será habilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital
8.7.10. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabílitação.
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventualocorrência do empate acto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC
nQ 123. de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
8.7.11. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em
que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de habilitação, além da
aplicação das sanções cabíveis.
8.7.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital. o licitante será declarado
vencedorn

9. DA FORMALIZAÇÃO E ENTREGA
9.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO, celebrado entre
o Município de Tianguá /CE. através das Secretaria de solicitantes, representada pelo(a)
SecretárioCas)/Ordenador(es) de Despesas, e o(s) licitante(s) vencedorCes), que observará os termos da Lei n
8.666/93, da Lei n.o l0.520/02, do edítale demais normas pertinentes
9.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de
ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem
entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade
financeira da Contratante.
9.2.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade. devendo ser
entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone,
ou ainda remetida via e-mailao seu endereço eletrõnico, cujos dados constem do cadastro de fornecedores
9.2.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor deverá fazer a
entrega dos produtos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto
declarando a entrega dos bens
9.3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 05
[cinco) dias contados do recebimento da ORDEM DE COMPRA, nos locais determinados pela Secretaria
solicitante estabelecida na Rua Vereador Raimundo Lama, R9 200 - Centro, Tianguá - Ceará, CEP: 62.320-000,
observando rigorosamente as especintcações contidas neste termo de referência, nos anexos e disposições
constantes de sua proposta de preços.
9.3.1. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida natura e nota fiscalem nome da Prefeitura do
Município de Tíanguá /CE.
9.3.1.1. As informações necessárias para emissão da natura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a
Secretaria de TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL
9.3.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências especificadas
neste termo de referência e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser de
mediano ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de

aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento
9.3.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e
conveniência atestado pelo Município de Tíanguá /CE
9.4. Os produtos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas neste termo
de referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às
normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ânus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no totalou em parte, o objeto do fornecimento em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento pelo órgão interessado:
c) Indicar preposto. aceito pela Administração, para representa-lo na execução do fornecimento. As decisões e
providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus
superiores em tempo hábilpara a adoção das medidas convenientes; C\./
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d) A entrega dos materiais deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos ;êwiço&jias
Secretarias solicitantes.

10. DO PAGAMENTOS
10.1. 0 pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos licitados, segundo as ordens de
compras/autorizações de fornecimento expedidas pelas secretarias solicitantes, de conformidade com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelos gestores das despesas, acompanhadas das cel-tidões Fiscais e
Trabalhistas do lícitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta
l0.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada no
subitem anterior, atl-avés de crédito na conta bancária do fornecedor.

11. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
11.1. Assinar e devolver a ordem de compra ao Município de Tianguá /CE no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, a contar da data do seu recebimento
11.2. Entregar os produtos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da ordem de
compra, nos locais determinados pelas Secretarias solicítantes estabelecida na Rua Vereador Raimundo Lama, nQ
200 - Centro, Tianguá - Ceará, CEP: 62.320-000, observando rigorosamente as especificações contidas no termo
de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade
pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal, estadual e municipal, bem
como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em
decorrência da celebração do contrato, e ainda
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no totalou em parte, o objeto do contrato em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceir'os, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado:
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do $ 1Q do art. 65 da Lei Na.

d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Tianguá /CE, cujas reclamações se obriga
a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do contrato
11.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitada às normas e exigências especificadas no termo de
referência, ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;

8.666/93

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1. Indicar o locale horários em que deverão ser entregues os materiais.
12.2. Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as nortnas de
segurança
].2.3. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste termo.
12.4. Acompanhar e fisca]izar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente designado
para esse fim, podendo, em decorrência, solicitar providências do contratado, que atenderá ou justificará de
mediano.

13. DAS SANÇOES
13.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da Contratada, de qualquer das obrigações definidas neste
Instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei ne. 8.666 de 21 de Junho de 1993. alterada e consolidada, as seguintes penas:
13.1.1. Se o CONTRATADO deixar de entregar o material ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da entrega do mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo ínidâneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com
o Município de TIANGUÁ/CE e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de TIANGUA/CE pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
r. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame; (R?Í'
b) não mantiver a proposta; sí
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c] fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidõneo;
11. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual
solicitado, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no
caso de retardamento na execução do contrato
111. Multa moratória de 10% Cdez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior a 30
Ítrinta) dias no fornecimento do objeto contratual;
IV. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do
contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais gt'ave, ou
descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento de contrato ou
em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem
prejuízo das demais sanções previstas na Lei ne. 8.666 de 21 de Junho de 1993, alterada e consolidada, e na Lei
ne. l0.520 de 17 de Julho de 2002, as seguintes penas:
al advertência;
b) multa de até 05% (cinco por cento) sobre o valor contratado
13.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste
Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município de TIANGUA/CE em favor da
Contratada ou cobrada judicialmente, na inexistência deste
13.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federalne. 8.666 de
21 de junho de 1993, alterada e consolidada e no instrumento convocatória

14. DO REAJUSTAWENTO EM SENTIDO GERAL
14.1. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses,
hipótese na qualpoderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
14.2. REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO; Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea económica extraordinária e extra contratual,
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da
Administração para a justa remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do equilíbrio econõmico-
Rnanceiro inicial do contrato, na forma do artigo 6S, ll, "d" da Lei Federal ne. 8.666/93, alterada e consolidada

15. DA VISITA TECNICA
15.1. As Secretarias interessadas, antes de homo]ogar a licitação, poderá promover vistoria nas instalações da(s]
empresats) vencedora(s) da Licitação, por meio de funcionário das próprias secretarias, com a finalidade de
comprovar a capacidade de fornecimento, utilizando para isso checklist com pontuações a partir de itens que a
mesma achar pertinente ao atendimento das exigências de acordo com o objeto lícitado.
15.2. Caso a Secretaria considere as instalações da(s) empresa(s) inadequadas a Proposta de Preços será
recusada e convocado o próximo licitante na ordem de classificação de Propostas de Preços e, assim
sucessivamente.

16. DA FISCALIZAÇÃO
].6.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelos, especialmente designadas pelas Secretarias
solicitantes, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Ng. 8.666/93. doravante denominada FISCAL DE
CONTRATO.
16.1.1. O fiscalde contrato oi'a nominado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente, caso haja
necessidade por parte das Secretarias solicitantes.

17. DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. Este termo de referência, visa atender as exigências ]egais para o procedimento ]icitatório na modalidade
Pregão Eletrânico, constando todas as condições necessárias e su6lcientes, ficando proibido por este termo exigia
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam
preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância
mpertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos incisos 1, 11 e llldo art. 3e da Lei N
l0.520/02
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⑧«
Prefeitura de r

17.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do editale Anexos.

ri«:«á/CE, 2õ dl'S;19 a. 2021

N'

Emanuela de Aguçar Frestas
Secretária do Trabalho e Assistência Social

do Município de Tianguá/CE
Orgão Gerenciador
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